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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 017, DE 07 DE MARÇO DE 2016

Aprova a Súmula TRT5 nº 27.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, reunido em
composição  plena,  na  sua  3ª  Sessão  Extraordinária  do  presente  exercício,
realizada ao sétimo dia do mês de março de 2016, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, sob a presidência da Ex.ma Sra. Desembargadora Maria
Adna  Aguiar,  com a  presença  do  Representante  do  Ministério  Público  do
Trabalho,  Ex.mo Sr.  Procurador  Alberto  Bastos  Balazeiro,  e  dos  Ex.mos

Desembargadores Lourdes Linhares, Esequias de Oliveira, Paulino Couto,
Ana Lúcia Bezerra, Vânia Chaves, Yara Trindade, Dalila Andrade, Alcino
Felizola,  Débora  Machado,  Jéferson  Muricy,  Ivana  Magaldi,  Marizete
Menezes,  Luíza  Lomba,  Norberto  Frerichs,  Renato  Simões,  Edilton
Meireles,  Humberto  Machado,  Léa  Nunes,  Paulo  Sérgio  Sá,  Margareth
Costa, Luiz Roberto Mattos, Pires Ribeiro e Suzana Inácio, 

CONSIDERANDO  o  julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência Nº 0000522-42.2015.5.05.0000  (IUJ);

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR verbete para compor a súmula de jurisprudência predominante do
Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula     TRT5 nº 27 

CARTÕES DE PONTO APÓCRIFOS. VALIDADE COMO MEIO DE PROVA DA
JORNADA DE  TRABALHO.A mera  falta  de  assinatura  do  empregado  nos
cartões  de  ponto,  sejam  eles  físicos  ou  constantes  de  espelhos
eletronicamente expedidos, não os torna só por isto inválidos. Cartões físicos1.
Se os cartões físicos não assinados pelo empregado tiverem a sua autoria
negada por este, cabe ao empregador o ônus de prová-la, sob pena do seu
conteúdo não ter nenhuma eficácia probante contra o trabalhador; 2. Admitida
pelo  trabalhador  a autenticidade dos registros de  ponto  sem assinatura,  ou
provada esta pelo empregador, mas impugnada a veracidade das anotações
constantes dos documentos, cabe ao empregado o ônus de demonstrar horário
de trabalho diverso daquele registrado. Cartões eletrônicos 1.  Se o sistema
utilizado  pelo  empregador  for  o  Sistema de  Registro  Eletrônico  de  Ponto  -
SREP conforme  Portaria  MTE  1.510  de  21  de  agosto  de  2009  ou  outro
devidamente certificado pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de cuja
anotação diária o trabalhador receba a contraprova impressa, é do trabalhador
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o ônus de demonstrar a falta de veracidade
das anotações constantes dos registros apresentados sem sua assinatura; 2.
Se  o  sistema eletrônico  utilizado pelo empregador for  diverso do  SREP ou
outro devidamente certificado pelo MTE, duas hipóteses podem ocorrer: a) Se
o  sistema  não  fornece  a  contraprova  diária  da  marcação  impressa  ao
trabalhador,  é  do  empregador  o  ônus  de  demonstrar  a  inviolabilidade  do
sistema,  a  autoria  das  anotações  lançadas  no  espelho  apresentado  sem
assinatura e a veracidade das anotações dele constantes, acaso o empregado
as impugne; b) Se o sistema fornece a contraprova impressa da marcação, é
do empregador o ônus de provar a inviolabilidade do sistema e a autoria das
entradas lançadas no espelho apresentado sem assinatura, se o trabalhador as
impugnar;  uma  vez  provadas  a  inviolabilidade  do  sistema  e  a  autoria  das
entradas, ou se o empregado não as impugnar, é deste o ônus de demonstrar a
arguição de falta de veracidade dos horários nele lançados .  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 07 de março de 2016. 
MARIA ADNA AGUIAR
Desembargadora Presidente do TRT 5.ª Região
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